
 

 

EMENDA IMPOSITIVA DE REMANEJAMENTO N°       /2024 

AO PROJETO DE LEI 020/2024-EXE 

EMENTA: Insere, nos termos do Art. 87-A, da Emenda à Lei Orgânica nº 006/2018, a 

obrigatoriedade de execução de programação orçamentária no Projeto de Lei 020/2024 que Estima 

a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para o exercício financeiro de 2025. 

 

 

 Adiciona-se :  
 

 

 Programação Orçamentária Valor R$ 

01 Associação Padre Zuzinha 59.593,97 

02 Academia Santacruzense de Letras 10.000,00 

03 Terço dos homes da igreja bom Jesus dos aflitos São Miguel 12.000,00 

04 Realização da copa de poço fundo de futebol (org. Galeguinho) 5.000,00 

05 Festa das Crianças da Turma Do Bem no bairro da Palestina 35.000,00 

06 Escolinha de futebol Meninos do Futuro 3.000,00 

07 Festividade da igreja Santana Galvão no bairro Malaquias 3.000,00 
08 Associação dos pequenos produtores rurais do sítio Barra da Cruz  3.000,00 

 
 

   
   Total 130.563,97 

09 
 

Informação da rede ambulatorial de media e alta complexidade ( 
AME Especialidades, AME Mulher e AME infantil) 50.000,00 
 
Dividir o valor restante de 80.563,97 para as seguintes áreas... 
 

 ° Custeio de Média e Alta Complexidade. 
 ° Custeio para as Cirurgias Eletivas. 
 ° Custeio para o TFD. 
 ° Custeio para o Fundo Municipal de Saúde. 

 

130.563,97 



 

 

 

 
 

 

 

 

Que sejam modificados e incluídos os novos programas do Projeto de Lei Orçamentário Anual para 

o exercício financeiro de 2025, na parcela de revisão do Plano Plurianual para o exercício financeiro 

de 2025, em compatibilidade com as ações e diretrizes da LDO para o exercício financeiro de 2025. 

 

 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2024. 
 

CÍCERO COSMO DA SILVA 
VEREADOR CAPILÉ DA PALESTINA 
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